
Ofício Externo nº 315/2026
Araucária, 02 de fevereiro de 2026.

Excelentíssimo Senhor
EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araucária.
Câmara Municipal de Araucária
Araucária/PR

Assunto: Projeto de Lei nº 2.791/2026,  que autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial no Orçamento – Programa vigente, nos termos dos artigos 41, inciso I e II, 42 e 
43, § 1º, inciso III da Lei Federal no 4.320/64.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Excelência e demais 
pares desta Egrégia Casa Legislativa,  para apreciação,  análise,  discussão e posterior 
aprovação o Projeto de Lei nº 2.791/2026, que autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial no Orçamento – Programa vigente, nos termos dos artigos 41, inciso I, 42 e 43, § 
1o, inciso III da Lei Federal no 4.320/64.

O  Crédito  Adicional  Especial  por  Anulação,  ora  solicitado,  faz-se 
necessário  para  o  atendimento  de  despesas  que  não  foram  processadas  na  época 
própria, incluindo empenhos considerados insubsistentes e anulados no encerramento do 
exercício,  mas cujas  obrigações  foram devidamente  cumpridas  pelo  credor  dentro  do 
prazo  legal;  para  o  pagamento  de  restos  a  pagar  com prescrição  interrompida,  cuja 
inscrição foi cancelada, permanecendo, contudo, vigente o direito do credor; bem como 
para o reconhecimento e pagamento de compromissos formalizados após o encerramento 
do exercício, decorrentes de obrigação criada por lei, cujo direito do reclamante somente 
foi reconhecido após o término do respectivo exercício.

Esclarecemos que o PPA e a LDO apresentam o nível de detalhamento 
até as ações, demonstrando o valor total previsto para cada ação e a LOA apresenta nível 
de  detalhamento  maior  demonstrando  a  divisão  do  valor  da  ação  por  elementos  de 
despesa.

Esclarecemos também que a alteração orçamentária objeto do Projeto de 
Lei nº 2.791/2026 promove alterações internas nas ações indicadas pela Secretaria, ou 
seja,  apenas  altera  valores  entre  elementos  de  despesa  da  mesma  ação,  não 
promovendo quaisquer alterações nas ações da LOA, LDO e PPA;

Desse modo, solicitamos que Vossa Excelência e demais vereadores que 
compõe essa Câmara Municipal,  apreciem e votem o Projeto de Lei, em regime de 
urgência, na forma estabelecida no artigo 42, § 1º da Lei Orgânica do Município de 
Araucária,  visto  que  visa  regularizar  despesas  de  exercícios  anteriores,  empenhos 
anulados  e  compromissos  cujos  direitos  dos  credores  permanecem  vigentes, 
assegurando o cumprimento de obrigações legais e financeiras do Município.



Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes 
dessa Egrégia Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

TATIANA ASSUITI
Prefeita em exercício 

Processo nº 5224/2026



PROJETO DE LEI N° 2.791, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento do Município, com base em 
anulação parcial de dotação orçamentária, no valor 
de R$ 892.600,00 (oitocentos e noventa e dois mil e 
seiscentos  reais),  na  forma  em  que  especifica 
abaixo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito(a) Municipal, com fundamento nos artigos 41, II, 42 e 43, § 1º, III da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º O Poder  Executivo  Municipal  fica  autorizado a  abrir  crédito  adicional 
especial, com base em anulação parcial, no valor de R$ 892.600,00 (oitocentos e noventa e dois 
mil  e  seiscentos  reais),  para  criação  no  exercício  financeiro  de  2026  da(s)  seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
Secretaria Municipal de Urbanismo

Unidade Orçamentária: 25.001 Gabinete do Secretário - SMUR
Funcional Programática: 

25.001.0015.0452.0020.2159
Atividade:Manter a estrutura operacional e administrativa da 

SMUR.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390920000 - Despesas de 
exercícios anteriores

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- 
Exercício Corrente

R$ 52.000,00

Controladoria Geral do Município
Unidade Orçamentária: 06.001 Controladoria Geral - CGM

Funcional Programática: 
06.001.0004.0124.0004.2017

Atividade:Manter as funcionalidades da Controladoria Geral do 
Município.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390920000 - Despesas de 

exercícios anteriores
01000 - Recursos Ordinários (Livres)- 

Exercício Corrente
R$ 1.100,00

Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo Municipal de Saúde - SMSA

Funcional Programática: 
12.001.0010.0122.0007.2080

Atividade:Manter a estrutura administrativa e de infraestrutura do 
sistema de saúde.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390920000 - Despesas de 

exercícios anteriores
01303 - Saúde- Receitas Vinculadas (EC 

29/00- 15%) Exercício Corrente
R$ 200.000,00

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade Orçamentária: 19.001 Gabinete do Secretário - SMEL

Funcional Programática: 
19.001.0027.0812.0018.2144

Atividade:Manter a estrutura operacional e administrativa da 
SMEL.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390920000 - Despesas de 

exercícios anteriores
01000 - Recursos Ordinários (Livres)- 

Exercício Corrente
R$ 50.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 14.001 Fundo Municipal de Assistência Social - SMAS
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Funcional Programática: 
14.001.0008.0122.0009.2101

Atividade:Manter as Unidades e Serviços da SMAS.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390920000 - Despesas de 

exercícios anteriores
01000 - Recursos Ordinários (Livres)- 

Exercício Corrente
R$ 150.000,00

Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego
Unidade Orçamentária: 23.001 Gabinete do Secretário - SMTE

Funcional Programática: 
23.001.0011.0122.0019.2158

Atividade:Manter a estrutura administrativa e operacional da 
SMTE.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390920000 - Despesas de 

exercícios anteriores
01000 - Recursos Ordinários (Livres)- 

Exercício Corrente
R$ 36.000,00

Secretaria Municipal de Ciência, Inovação, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico
Unidade Orçamentária: 20.001 Gabinete do Secretário - SMCIT

Funcional Programática: 
20.001.0019.0183.0004.2151

Atividade:Manter, ampliar e desenvolver ações de Tecnologia da 
Informação e Desenvolvimento Econômico.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390920000 - Despesas de 

exercícios anteriores
01000 - Recursos Ordinários (Livres)- 

Exercício Corrente
R$ 45.000,00

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Unidade Orçamentária: 18.001 Gabinete do Secretário - SMCT

Funcional Programática: 
18.001.0013.0392.0016.2127

Atividade:Promover, fomentar e apoiar eventos culturais.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390920000 - Despesas de 

exercícios anteriores
01000 - Recursos Ordinários (Livres)- 

Exercício Corrente
R$ 255.000,00

Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 07.001 Gabinete do Secretário - SMAD

Funcional Programática: 
07.001.0004.0122.0004.2021

Atividade:Manter e ampliar a estrutura técnica, administrativa e 
operacional das unidades da SMAD e Paço Municipal, e apoiar 

as demais secretarias no que cabe à Secretaria de 
Administração.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390920000 - Despesas de 

exercícios anteriores
01000 - Recursos Ordinários (Livres)- 

Exercício Corrente
R$ 38.500,00

Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros
Unidade Orçamentária: 22.001 Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros

Funcional Programática: 
22.001.0004.0122.0004.2152

Atividade:Manter a estrutura física, operacional e administrativa, 
os equipamentos e veículos do Grupamento e promover a 

capacitação e atualização de bombeiros.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390920000 - Despesas de 
exercícios anteriores

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- 
Exercício Corrente

R$ 1.000,00

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas
Unidade Orçamentária: 08.001 Gabinete do Secretário - SMGP

Funcional Programática: 
08.001.0004.0122.0004.2204

Atividade:Manter e ampliar a estrutura física, administrativa, 
operacional e patrimonial da SMGP e suas unidades 

administrativas, viabilizando as ações inerentes à competência 
do órgão.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390920000 - Despesas de 01000 - Recursos Ordinários (Livres)- R$ 5.000,00
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exercícios anteriores Exercício Corrente
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transportes

Unidade Orçamentária: 26.001 Gabinete do Secretário - SMOP

Funcional Programática: 
26.001.0026.0782.0021.2170

Atividade:Manter e ampliar a estrutura operacional da SMOP, 
suprindo com materiais, treinamentos, locações de imóveis e 

demais serviços.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390920000 - Despesas de 
exercícios anteriores

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- 
Exercício Corrente

R$ 1.000,00

Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade Orçamentária: 27.001 Gabinete do Secretário

Funcional Programática: 
27.001.0006.0181.0022.2173

Atividade:Manter e ampliar a estrutura técnica, tecnológica, 
patrimonial e operacional da Secretaria de Segurança e seus 

Departamentos, Conselhos e afins.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390920000 - Despesas de 
exercícios anteriores

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- 
Exercício Corrente

R$ 20.000,00

Secretaria Municipal de Governo
Unidade Orçamentária: 03.001 Gabinete do Secretário - SMGO

Funcional Programática: 
03.001.0004.0122.0004.2008

Atividade:Manter a estrutura operacional e administrativa da 
Secretaria Municipal de Governo.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390920000 - Despesas de 

exercícios anteriores
01000 - Recursos Ordinários (Livres)- 

Exercício Corrente
R$ 1.000,00

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transportes
Unidade Orçamentária: 26.001 Gabinete do Secretário - SMOP

Funcional Programática: 
26.001.0026.0782.0005.2171

Atividade:Aquisição de materiais e contratação de serviços, 
visando a manutenção, melhoria e ampliação de vias urbanas e 

rurais.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390920000 - Despesas de 
exercícios anteriores

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- 
Exercício Corrente

R$ 1.000,00

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
Unidade Orçamentária: 13.001 Gabinete do Secretário - SMAG

Funcional Programática: 
13.001.0020.0605.0008.2081

Atividade:Manter estrutura operacional e Programas da SMAG.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390920000 - Despesas de 

exercícios anteriores
01504 - Outros Royalties e Compensações 

Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias
R$ 35.000,00

Procuradoria Geral do Município
Unidade Orçamentária: 04.001 Gabinete do Procurador - PGM

Funcional Programática: 
04.001.0004.0122.0004.2011

Atividade:Manter a estrutura operacional e administrativa da 
Procuradoria Geral do Município.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390920000 - Despesas de 

exercícios anteriores
01000 - Recursos Ordinários (Livres)- 

Exercício Corrente
R$ 1.000,00

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 892.600,00

Art. 2º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) 
anulada(s) parcialmente a(s) seguinte(s) dotação(ões) especificada(s):
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ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Unidade Orçamentária: 08.001 Gabinete do Secretário - SMGP

Funcional Programática:
08.001.0004.0122.0004.2204

Atividade: Manter e ampliar a estrutura física, administrativa, 
operacional e patrimonial da SMGP e suas unidades 

administrativas, viabilizando as ações inerentes à competência 
do órgão.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390400000 - Serviços de 
tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 
Corrente

R$ 3.000,00

Secretaria Municipal de Ciência, Inovação, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico
Unidade Orçamentária: 20.001 Gabinete do Secretário - SMCIT

Funcional Programática: 
20.001.0019.0183.0004.2151

Atividade: Manter, ampliar e desenvolver ações de Tecnologia da 
Informação e Desenvolvimento Econômico.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços 
de terceiros - pessoa jurídica

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 
Corrente

R$ 30.000,00

Controladoria Geral do Município
Unidade Orçamentária: 06.001 Controladoria Geral - CGM

Funcional Programática: 
06.001.0004.0124.0004.2017

Atividade: Manter as funcionalidades da Controladoria Geral do 
Município.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços 
de terceiros - pessoa jurídica

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 
Corrente

R$ 1.100,00

Secretaria Municipal de Urbanismo
Unidade Orçamentária: 25.001 Gabinete do Secretário - SMUR

Funcional Programática: 
25.001.0015.0452.0020.2159

Atividade: Manter a estrutura operacional e administrativa da 
SMUR.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços 
de terceiros - pessoa jurídica

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 
Corrente

R$ 52.000,00

Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo Municipal de Saúde - SMSA

Funcional Programática: 
12.001.0010.0122.0007.2080

Atividade: Manter a estrutura administrativa e de infraestrutura do 
sistema de saúde.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390370000 - Locação de mão-

de-obra
01303 - Saúde- Receitas Vinculadas (EC 

29/00- 15%) Exercício Corrente
R$ 200.000,00

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transportes
Unidade Orçamentária: 26.001 Gabinete do Secretário - SMOP

Funcional Programática: 
26.001.0026.0782.0005.2171

Atividade: Aquisição de materiais e contratação de serviços, 
visando a manutenção, melhoria e ampliação de vias urbanas e 

rurais.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390300000 - Material de 
consumo

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 
Corrente

R$ 1.000,00

Secretaria Municipal de Ciência, Inovação, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico
Unidade Orçamentária: 20.001 Gabinete do Secretário - SMCIT

Funcional Programática: Atividade: Manter, ampliar e desenvolver ações de Tecnologia da 
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20.001.0019.0183.0004.2151 Informação e Desenvolvimento Econômico.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390400000 - Serviços de 
tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 
Corrente

R$ 15.000,00

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Unidade Orçamentária: 18.001 Gabinete do Secretário - SMCT

Funcional Programática: 
18.001.0013.0392.0016.2127

Atividade: Promover, fomentar e apoiar eventos culturais.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390360000 - Outros serviços 

de terceiros - pessoa física
01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 

Corrente
R$ 10.275,00

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
Unidade Orçamentária: 13.001 Gabinete do Secretário - SMAG

Funcional Programática: 
13.001.0020.0605.0008.2081

Atividade: Manter estrutura operacional e Programas da SMAG.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços 
de terceiros - pessoa jurídica

01504 - Outros Royalties e Compensações 
Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias

R$ 35.000,00

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transportes
Unidade Orçamentária: 26.001 Gabinete do Secretário - SMOP

Funcional Programática: 
26.001.0026.0782.0021.2170

Atividade: Manter e ampliar a estrutura operacional da SMOP, 
suprindo com materiais, treinamentos, locações de imóveis e 

demais serviços.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390300000 - Material de 
consumo

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 
Corrente

R$ 1.000,00

Procuradoria Geral do Município
Unidade Orçamentária: 04.001 Gabinete do Procurador - PGM

Funcional Programática: 
04.001.0004.0122.0004.2011

Atividade: Manter a estrutura operacional e administrativa da 
Procuradoria Geral do Município.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490510000 - Obras e 

instalações
01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 

Corrente
R$ 1.000,00

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade Orçamentária: 19.001 Gabinete do Secretário - SMEL

Funcional Programática: 
19.001.0027.0812.0018.2144

Atividade: Manter a estrutura operacional e administrativa da 
SMEL.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços 
de terceiros - pessoa jurídica

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 
Corrente

R$ 50.000,00

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Unidade Orçamentária: 18.001 Gabinete do Secretário - SMCT

Funcional Programática: 
18.001.0013.0392.0016.2127

Atividade: Promover, fomentar e apoiar eventos culturais.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços 
de terceiros - pessoa jurídica

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 
Corrente

R$ 244.725,00

Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade Orçamentária: 27.001 Gabinete do Secretário

Funcional Programática: Atividade: Manter e ampliar a estrutura técnica, tecnológica, 
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27.001.0006.0181.0022.2173
patrimonial e operacional da Secretaria de Segurança e seus 

Departamentos, Conselhos e afins.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390930000 - Indenizações e 
restituições

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 
Corrente

R$ 20.000,00

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas
Unidade Orçamentária: 08.001 Gabinete do Secretário - SMGP

Funcional Programática: 
08.001.0004.0122.0004.2204

Atividade: Manter e ampliar a estrutura física, administrativa, 
operacional e patrimonial da SMGP e suas unidades 

administrativas, viabilizando as ações inerentes à competência 
do órgão.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390300000 - Material de 

consumo
01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 

Corrente
R$ 2.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 14.001 Fundo Municipal de Assistência Social - SMAS

Funcional Programática: 
14.001.0008.0122.0009.2101

Atividade: Manter as Unidades e Serviços da SMAS.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços 
de terceiros - pessoa jurídica

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 
Corrente

R$ 150.000,00

Secretaria Municipal de Governo
Unidade Orçamentária: 03.001 Gabinete do Secretário - SMGO

Funcional Programática: 
03.001.0004.0122.0004.2008

Atividade: Manter a estrutura operacional e administrativa da 
Secretaria Municipal de Governo.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços 
de terceiros - pessoa jurídica

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 
Corrente

R$ 1.000,00

Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego
Unidade Orçamentária: 23.001 Gabinete do Secretário - SMTE

Funcional Programática: 
23.001.0011.0122.0019.2158

Atividade: Manter a estrutura administrativa e operacional da 
SMTE.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390400000 - Serviços de 
tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 
Corrente

R$ 36.000,00

Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 07.001 Gabinete do Secretário - SMAD

Funcional Programática: 
07.001.0004.0122.0004.2021

Atividade: Manter e ampliar a estrutura técnica, administrativa e 
operacional das unidades da SMAD e Paço Municipal, e apoiar 

as demais secretarias no que cabe à Secretaria de 
Administração.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços 
de terceiros - pessoa jurídica

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 
Corrente

R$ 38.500,00

Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros
Unidade Orçamentária: 22.001 Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros

Funcional Programática: 
22.001.0004.0122.0004.2152

Atividade: Manter a estrutura física, operacional e administrativa, 
os equipamentos e veículos do Grupamento e promover a 

capacitação e atualização de bombeiros.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
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3390300000 - Material de 
consumo

01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exercício 
Corrente

R$ 1.000,00

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 892.600,00

Art. 3º O crédito adicional especial, a ser aberto na conformidade desta lei, terá 
vigência até 31 de Dezembro de 2026.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 02 de fevereiro de 2026

TATIANA ASSUITI
Prefeita em exercício

Processo nº 5224/2026


